
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0603/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE DESTINE 15% (QUINZE POR 
CENTO) OU MAIS DAS MULTAS DE TRÂNSITO ARRECADADOS PELO 
NOSSO MUNICÍPIO PARA A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da secretaria competente, tome as devidas 
providencias no sentido de se estudar a possibilidade de destinar 15% (quinze por 
cento) ou mais das multas de trânsito arrecadados pelo nosso Município para a Santa 
Casa de Misericórdia de Votuporanga, pois, essa contribuição seria de fundamental 
importância para um melhor atendimento naquele nosocômio, uma vez que os 
pacientes vítimas de acidentes de trânsito, oneram sobremaneira seus gastos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,  03 de Dezembro de 2007. 
 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo em vista que temos em nossa cidade o Pronto-Socorro da 
Santa Casa de Misericórdia, onde diariamente um grande número de pessoas são 
atendidas, sendo na maioria vítimas de acidentes de trânsito. 

Considerando que a Prefeitura Municipal tem colaborado com a 
Santa Casa, através de repasses financeiros e outras parcerias. 

Outrossim, sabedores que os gastos do supramencionado hospital 
são grandes, e necessitam de ajuda financeira para poder atender a todos, é que 
apresentamos a presente propositura no sentido de que a secretaria competente do 
Poder Executivo, estude a possibilidade de destinar 15% (quinze por cento) ou mais 
do valor das multas de trânsito arrecadados pelo nosso Município para a Santa Casa 
de Misericórdia de Votuporanga. 
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